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PORTARIA Nº 001/2026 – UGOPOCI 

 

 

O Presidente da União Goiana dos 
Policiais Civis – UGOPOCI, no uso 
de suas atribuições legais e 
estatutárias, especialmente 
aquelas previstas no Estatuto 
Social da entidade, Resolve baixar 
a seguinte Portaria:  

 

 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento da atuação institucional da UGOPOCI junto aos Poderes 
constituídos, em todas as esferas da Federação; 

CONSIDERANDO a importância da articulação política e do acompanhamento permanente das matérias 
legislativas de interesse da categoria dos Policiais Civis; 

CONSIDERANDO a prerrogativa estatutária do Presidente para designar membros da diretoria para funções 
específicas de interesse estratégico da entidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear o Primeiro Vice-Presidente da União Goiana dos Policiais Civis – UGOPOCI, Sr. ADEMAR LUIZ DE 
OLIVEIRA, para exercer a função de Diretor Parlamentar, com atuação nos âmbitos municipal, estadual e federal. 

Art. 2º Compete ao Diretor Parlamentar: 

I – Representar a UGOPOCI junto aos Poderes Legislativo e Executivo, em nível municipal, estadual e federal; 

II – Promover a articulação institucional com parlamentares, assessorias legislativas e demais autoridades 
públicas; 

III – Acompanhar a tramitação de projetos de lei, propostas de emenda constitucional e demais matérias 
legislativas de interesse da categoria; 

IV – Atuar na defesa dos direitos e prerrogativas dos Policiais Civis, propondo medidas legislativas e 
institucionais; 

V – Elaborar relatórios periódicos sobre o cenário legislativo e institucional; 
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VI – Sugerir estratégias de atuação política e institucional à Diretoria Executiva; 

VII – Desempenhar outras atribuições correlatas que lhe forem designadas pela Presidência. 

Art. 3º O exercício da função de Diretor Parlamentar não implicará remuneração adicional, sendo considerado 
serviço de relevante interesse associativo. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Goiânia, 01 de março de 2026. 

 

José Virgílio Dias de Sousa 

Presidente da União Goiana dos Policiais Civis – UGOPOCI 
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